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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA (SEEC/DF), com sede
nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA,
portador da cédula de iden7dade RG nº 1442162, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº
806.190.611-20, na qualidade de Subsecretário de Compras Governamentais, nos termos
das atribuições previstas no ar7go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, nos termos
de autorização prevista no ar7go 1º do Decreto Nº 42.489, de 09 de setembro de 2021 e conforme
delegação de competência prevista na Portaria Nº 235, de 30 de Agosto de 2021, em conformidade
com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal e, de outro lado, a empresa CLARO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47,
com sede na Rua Henri Dunant, nº 780 - Torres A e B, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP nº 04.709-
110, representada por sua filial de CNPJ nº 40.432.544/0440-04, localizada na SCS Quadra 5,
Bloco "E", EdiGcio Embratel, 3º Andar, Brasília - DF, CEP nº 70.328-900, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARCELO VITOR MACHADO DA SILVA,
portador da cédula de iden7dade nº 4.565.808, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob nº
001.090.491-36 e ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA, portadora da cédula de iden7dade nº
1.396.875, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob nº 634.869.891-20, ambos na qualidade de
procuradores, celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Adi7vo,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 30 (trinta) meses, a par7r
de 20/09/2022 a 19/03/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.2 - Conceder reajuste, nos termos do art. 40, inciso XI, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
aplicando-se a variação acumulada nos úl7mos 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de fevereiro de 2022, ou seja, 10,54359%, apurado pelo
Ins7tuto Brasileiro de Geografia e EstaNs7ca (IBGE), passando o valor total do Contrato de R$
18.286.160,70 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e seis mil cento e sessenta reais e setenta
centavos) para R$ 20.214.168,96 (vinte milhões, duzentos e quatorze mil cento e sessenta e oito reais
e noventa e seis centavos), com seus efeitos financeiros a contar de 04/02/2022, conforme
detalhamento abaixo:

tel:1442162
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a1cdd118589a44b0a69e560cd8c69906/Decreto_42489_09_09_2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f75fecfe9fe349a3b489f2a6f41cfc23/Portaria_235_30_08_2021.html


 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.5126.0001

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de empenho: 2022NE05868 (89518415)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi7vo entra em vigência a par7r de  20/09/2022 a 19/03/2025. Porém, os efeitos
financeiros do reajuste retroagem a 04/02/2022, em obediência ao princípio da anualidade.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo
Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú7l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

 

MARCELO VITOR MACHADO DA SILVA
Procurador da Empresa

ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA
Procuradora da Empresa

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:



ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA
Subsecretário de Compras Governamentais
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